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GOVERNO OO ESÍADO W

o INSTITUT0 nr rnortçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nQ 1.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Francisco Helder de Oliveira Peixoto.

ENDERE(:o pARÂ coRREspoxoÊrcrl: Rua Conde de ltaguá, no 922, Parque das
Laranjeiras, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 035.453.262-68 lxscntÇÃo Esraottrt-:

For.-r: (92) 99122-6771 Frx: (92) 3020-6840

REGTSTRoNoIPAAM: 1012.3101 PRocESsoNq:3063/T/09

ArrvrDADE: Criação de animais de pequeno porte

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: BR 174, km 03, (Margem esquerda), Ramal Claudio
Mesquita, lncubatório São Pedro, Manaus-AM.

Coordenadas G ráfi cas do lmóvel/TêrÍêno.

FTNALTDÀDE: Autorizar a operação de um incubatório de ovos de aves (galinhas) de
postura, corte e mista (caipira) para produção de embalagem de pintainhas no imóvel
denominado lncubatório São Pedro.

PorENCIALPot,rrrDoR/DEcRADloon: Pequeno Ponro: Excepcional

DADos Do Inóvsr-/Trnne ro:

Manaus-AM, 0 2

Rosa Ma liveira Geissler
Técnica

Juliano alente de Souza
Diretor idente

gabinete@ ipaâm.am. gov.br

Fone:(g2) 21234721 t 2123-6731
Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parque
Dê2, cEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Latitute (s) Lonqitude (W)Ponto Latitute (s) Longitude (W) Ponto
02" 54'52,98', 60'02'45,23', P05 02'54'52.36', 60'02'43,47',P0í

60'02'43,86' P06 02'54'52.56' 60'02'42,96"P02 02'54',52,96',
P07 02'54',53,24" 60'02'42,83"P03 02"54'52,73" 60"02'43,91',

02'54'53,69" 60'02'45,08'P04 02" 54'52.44" 60'02'43,53', P08

Percentusl de Reserva Legal (%) --1tódulo(s) Fiscal(is) do lmóvel (MF) 0,10
Área de uso aturl(ha) 0,981J
AÍea de uso r desmatar (ha

Area totrl dr propriedade (!a) g9El3
Area de Preselvâção Pêrmrncnte (hâ) ---
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www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaemAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.coÍú@ipaamAM

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 476lll-07

Pnlzo or vlr,roADE DEsrA LICENÇA3 02 ANos.

4!.e!.§&:. Estr licetrçr é compostr de 13 rcatrições c/ou cotrdiçõ€s cotrstantes no vcrso, cujo nlo
cumprimctrtohterdimento s[Jeitrrá â sur invâlidâçlo e/oü rs pcnrlidrdcs prevfut$ em normss.

. Estr licerçs nlo comprovr ocm substitui o documcnto de propriedrde, de posse oü de domínio do imóvel.

. Ests licença deve estar disposts de formâ visível (frente e verso), no locsl otrd€ é desetrvoMdr r stiyidâde.



R-ESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'47ó/IT.O7

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme aí.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 3063/T/09.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esla Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Manter integral a Área de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido na Lei
Federal no 12.651/12.

8. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminaçâo por substânciâs tóxicas
(combustíveis, óleos, graxas, inseticidas, tintas e outros).

9. E expressamente proibida a queima e deposição de resíduos de qualquer natureza,
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente
apropriado.

I0. Destinar âdequadamente os resíduos sólidos (lixo, inclusive obras e/ou reforma) grados no
empreendimento.

ll. Encaminhar no pÍàzo de 30 dias após o recebimento da Licença. o Plano de Controle
Ambiental - PCA da atividade de incubação de ovos férteis de galinha de postura" coÍe e

misto (caipira), conforme Termo de Referência IPAAM, com Anotâção de Responsabilidade
Técnica - ART.

12. Manter o programa de Boas Práticas na atividade de Incubatório.
13. Atender, tempestivamente, na Central do Proprietiírio/Possuidor do Sistema de Cadastro

Ambiental Rural, eventuais notificações decorrentes da análise do Cadastro Ambiental Rural -
CAR.


